
1º PASSO: Discente deverá acessar 

o Sistema de Gestão da Bolsa 

Permanência SISBP 

(http://sisbp.mec.gov.br/primeiro- 

acesso). 

A tela contém informações iniciais 

sobre o Programa BolsaPermanência, 

sendo disponibilizado a Portaria que 

regulamenta o Programa (Port. 

389/2013) e o Manual de Gestão do 

PBP/MEC. 

Aperte no botão azul para realizar 

login no SISBP. 

2º - PASSO Após 

2º PASSO: Discente deverá fazer login 

no SISBP inserindo CPF e SENHA. Caso 

não tenha cadastro (gov.br) deverá 

seguir as informações contidas no site e 

criar o cadastro inicial para acessar o 

SISBP pela 1ª vez. 

 
 

 
Atenção: é importante que o(a) discente 

anote a informação referente a sua 

senha, pois, precisará inserir os dados 

(CPF e SENHA) todas as vezes queacessar 

o SISBP. 
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ANEXO 1: MANUAL DE INSCRIÇÃO NO SISBP- CADASTRO 

DE BOLSA PERMANÊNCIA DO MEC 

1º - PASSO  Acessar a tela inicial do SISBP (http://sisbp.mec.gov.br/primeiro-acesso) 

cadastro) ou criar uma conta. 
 

http://sisbp.mec.gov.br/primeiro-
http://sisbp.mec.gov.br/primeiro-acesso)


3º - PASSO Indicar o tipo de cadastro 

(Marcar a opção DISCENTE), e em seguida 

clicar em prosseguir. 

Atenção: o cadastro só pode ser realizado 

no período de 03 a 30 de junho de 2023. 

03 a 30 de junho 

de 2023 

4º - PASSO Realizar preenchimento de 

dados cadastrais (RG, Telefone, dados sobre 

nascimento e email). É importante ressaltar 

que dados referentes ao NOME e CPF do(a) 

discente são preenchidos automaticamente 

pelo próprio sistema e não podem ser 

editados pelo discente no SISBP. 

 

 

- Sugere-se que o e-mail cadastrado esteja em 

nome do(a) discente. 

- Dados referente ao RG (número e data de 

expedição) deverão estar conforme consta no 

documento. 

 

 

Atenção: 

deverá fazer referência ao seu endereço de 

origem (Quilombo ou Aldeia). 

- Para as comunidades que não possuem CEP, 

deverá ser informado o CEP geral da cidade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3º - PASSO  Indicar o tipo de cadastro (DISCENTE). 

 

 
 

 

4º - PASSO  Realizar preenchimento de dados cadastrais 

(informações pessoais e de endereço). 
 

 



 



 

 
 

Fonte: http://sisbp.mec.gov.br 

adaptado de: https://www.ufpb.br 

 

 

 

 

 

 


